Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1184/93

CRIA E DENOMINA CRECHE MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica criada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esporte para funcionamento no Bairro São José, uma creche para atendimento de crianças na faixa etária de 0 à 04 anos.

Art. 2º - A creche de que trata o artigo 1º, denominar-se-á "CRECHE IRMÃ PAULA".

Art. 3º - Ficam homologadas e referendado todos os Aos praticados com relação a Creche que se encontra em funcionamento no Bairro São José, que ora criamos e denominamos.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Junho de 1993.
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